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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 356/2025
(Processo nº 2025/00028183)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Resolução Conjunta nº 12/2024 do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público:
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SEMA - Secretaria da Magistratura
PORTARIA Nº 10.567/2025

Dispõe sobre a criação da Ouvidoria da Mulher no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO a importância do fortalecimento da prestação jurisdicional como garantidora do estado democrático de 
direito, por meio da valorização da cidadania e do respeito aos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 226, § 8º, da Constituição Federal, que prevê ser obrigação do Estado assegurar a 
assistência à família, na pessoa de cada um de seus integrantes, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações;

CONSIDERANDO as disposições da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
(“Convenção de Belém do Pará”);

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa 
dos direitos dos usuários dos serviços públicos da administração pública;

CONSIDERANDO a Recomendação Geral nº 35, do Comitê para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher (CEDAW);

CONSIDERANDO a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, instituída pela Resolução CNJ 
nº 254/2018, que define diretrizes e ações de prevenção e combate à violência, nas suas mais diversas formas, de maneira 
integrada entre o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Estaduais, por meio das Coordenadorias Estaduais da Mulher em 
situação de risco;

CONSIDERANDO a vigência da Resolução nº 432, de 27 de outubro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 
dispõe sobre as atribuições, a organização e o funcionamento das Ouvidorias do Poder Judiciário e da Ouvidoria Nacional de 
Justiça;

CONSIDERANDO a Resolução nº 351/2020 do CNJ, que institui a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, 
do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO as Resoluções ns. 540, 492, 377 e 254, C. Conselho Nacional de Justiça, que também tratam de temas 
relacionados ao combate à violência contra a mulher;

CONSIDERANDO as Recomendações ns. 124 e 105, do C. Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a Portaria nº 33/2022, alterada pela Portaria n. 192/2023, do C. Conselho Nacional de Justiça, que instituiu 
a Ouvidoria Nacional da Mulher no âmbito do Conselho Nacional de Justiça e instituiu as Ouvidorias Auxiliares Regionais da 
Mulher a ela vinculadas;

CONSIDERANDO a Meta Nacional 8, que visa a priorizar o julgamento dos processos relacionados ao feminicídio e à 
violência doméstica e familiar contra as mulheres, no âmbito da Justiça Estadual;


